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 ANEXO II

Institutos e Clínicas Universitárias da FMUC
1 — São Institutos da FMUC:
Instituto de Anatomia Normal;
Instituto de Anatomia Patológica;
Instituto de Bioética;
Instituto de Biofísica;
Instituto de Biomatemática;
Instituto de Biologia Celular e Molecular;
Instituto de Bioquímica;
Instituto de Clínica Dentária Integrada;
Instituto de Dentisteria Operatória;
Instituto de Endodontia;
Instituto de Farmacologia e Terapêutica Experimental;
Instituto de Fisiologia;
Instituto de Genética Médica;
Instituto de Higiene e Medicina Social;
Instituto de Histologia e Embriologia;
Instituto de Imunologia;
Instituto de Medicina e Cirurgia Oral;
Instituto de Medicina Legal e Ciências Forenses;
Instituto de Microbiologia;
Instituto de Odontopediatria e Medicina Dentária Preventiva;
Instituto de Ortodontia;
Instituto de Patologia Experimental;
Instituto de Patologia Geral;
Instituto de Periodontologia;
Instituto de Implantologia e Prostodontia;
Instituto de Psicologia Médica;
Instituto de Oclusão e Dor Orofacial.

II — São Clínicas Universitárias da FMUC:
Clínica Universitária de Anestesiologia;
Clínica Universitária de Cardiologia;
Clínica Universitária de Cirurgia Cárdio -Torácica;
Clínicas Universitárias de Cirurgia;
Clínica Universitária de Cirurgia Vascular;
Clínica Universitária de Dermatologia;
Clínica Universitária de Endocrinologia;
Clínica Universitária de Gastrenterologia;
Clínica Universitária de Genética;
Clínica Universitária de Ginecologia;
Clínica Universitária de Hematologia;
Clínica Universitária de Radiologia;
Clínica Universitária de Infecciologia;
Clínica Universitária de Medicina Física e Reabilitação;
Clínica Universitária de Medicina Geral e Familiar;
Clínicas Universitárias de Medicina Interna;
Clínica Universitária de Nefrologia;
Clínica Universitária de Neurologia;
Clínica Universitária de Obstetrícia;

Clínica Universitária de Oftalmologia;
Clínica Universitária de Oncologia;
Clínica Universitária de Ortopedia;
Clínica Universitária de Otorrinolaringologia;
Clínica Universitária de Pediatria;
Clínica Universitária de Pneumologia;
Clínica Universitária de Psiquiatria;
Clínica Universitária de Reumatologia;
Clínica Universitária de Urologia.

ANEXO III

Centros de investigação e Institutos multidisciplinares
de investigação da FMUC

CIMAGO — Centro de investigação em Meio -Ambiente, Genética 
e Oncobiologia.

IBILI — Instituto de Imagem Biomédica.
IME — Instituto Multidisciplinar do Envelhecimento.

310432973 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho (extrato) n.º 4050/2017
Por despacho do Presidente da Faculdade de Motricidade Humana 

da Universidade de Lisboa, de 3 de abril de 2017:

Celebrado contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Re-
solutivo Certo com o Doutor João Paulo Pereira Pinto da Costa, para 
exercer funções de Professor Auxiliar Convidado, em regime de tempo 
parcial a 50 %, com início a 3 de março de 2017, terminando a 31 de 
julho de 2017, conforme os artigos 15.º e 31.º do Estatuto da carreira 
Docente Universitária.

7 de março de 2017. — O Presidente da FMH, Prof. Doutor José 
Manuel Alves Diniz.

310430534 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 4051/2017
Por despacho de 10 de abril de 2017 do Diretor da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação 
de competências, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em período experimental por um 
ano, após aprovação em concurso, da Doutora Ana Isabel Leite de 
Freitas Pereira, para exercer funções como Professora Associada 
na Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, em regime 
de dedicação exclusiva, posicionada no escalão 1 índice 220. Por 
força do disposto nos artigos 38.º e 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro, e no n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, que aprova o Orçamento de Estado para 2017, continua 
a ser abonada como Professora Auxiliar no escalão 1, índice 195. O 
presente contrato de trabalho em funções públicas produz todos os 
seus efeitos à data da publicação no Diário da República. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de abril de 2017. — A Diretora Executiva, Lic.ª Carminda Pequito 
Cardoso.
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 Despacho n.º 4052/2017
Por despacho de 10 de abril de 2017 do Diretor da Faculdade de 

Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de com-
petências, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em período experimental por um ano, após 
aprovação em concurso, da Doutora Carla Alexandra Mesquita Crespo, 
para exercer funções como Professora Associada na Faculdade de Psi-
cologia da Universidade de Lisboa, em regime de dedicação exclusiva, 
posicionada no escalão 1 índice 220. Por força do disposto nos artigos 38.
º e 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e no n.º 1 do artigo 19.
º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento de 


